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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Jorge Seif

REQUERIMENTO N¢® DE

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura,
André de Paula, informacdes sobre a
chegada, em territério brasileiro, de uma
remessa contendo 25 toneladas de filé de
tildpia originario do Vietna, ocorrida em
dezembro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 22, da Constituicdo Federal e do art.
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, André de Paula, informagdes sobre a
chegada, em territdrio brasileiro, de uma remessa contendo 25 toneladas de filé de

tilapia originario do Vietna, ocorrida em dezembro de 2023.
Nesses termos, questiona-se:

1. Em relagdo aos acordos comerciais entre Brasil e Vietnd, qual foi
o0 momento da instauracgdo da liberalizacdo do mercado de tilapia

proveniente do Vietna?

2. Existe, presentemente, uma Andlise de Risco de Importacdo (ARI)
para avaliagdo exauriente dos perigos sanitdrios inerentes a
espécie de tildpia oriunda do Vietna? Se positivo, qual a data de sua

execuc¢ao?

3. Nao obstante a contrariedade a legislacdo nacional e as diretrizes

internacionais consignadas no Cddigo Sanitdrio de Animais
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Aquaticos da Organizacdo Mundial de Saude Animal (OIE), é
fidedigno afirmar que a Secretaria de Defesa Agropecudria (SDA)
concebeu, do ponto de vista sanitario, que o mercado da tilapia
proveniente do Vietna ja se encontrava aberto devido a similitude

em seu processo produtivo, em despeito das restri¢des legais?

4, Estda o Brasil devidamente preparado para responder a
eventualidade da introducido e propagacdo do virus denominado
"TiLV" (Tilapia Lake Virus)?

JUSTIFICACAO

Como membro da Comissdo de Agricultura e Reforma Agraria no
Senado Federal, convidei o Ministro da Pesca e Aquicultura, Senhor André de
Paula, para que comparecesse a referida Comissdo a fim de prestar informagdes
sobre os termos do acordo bilateral realizado entre Brasil e Vietna, especialmente
no que tange a importacdo de tildpia de dguas vietnamitas, assunto que trouxe

preocupacado ao setor pesqueiro nacional.

A audiéncia publica ocorreu no dia 6 de dezembro de 2023, momento
em que o Excelentissimo Ministro forneceu elucidativos sobre o processo de
importacao de tildpia e compartilhou detalhes adicionais acerca do atual panorama

do setor.

Na reunido, o representante da pasta refutou com veeméncia as
assertivas acerca da hipotética importacdo de tildpia proveniente do Vietna
pelo governo, assegurando, categoricamente, que subsistia apenas um pacto de

cooperacgdo técnica desprovido de impacto prejudicial aos nossos produtores.

Diante dos questionamentos, a resposta foi: “Reiteramos o papel do
MPA na defesa intransigente dos produtores nacionais”, ainda na ocasido, para
tranquilizar o setor pesqueiro, o ministro apresentou oficio do Ministério das
Relac¢des Exteriores (MRE) afirmando “que ndo hd negociagcGes em andamento de

acordo comercial com o Vietn3, e que o MRE ndo tem conhecimento de negociagdes
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sanitarias voltadas para a abertura de mercado de tildpias com aquele pais ou com

outros”.

Ressalto que do ponto de vista do pafs importador, a abertura de
mercado para produtos de origem animal envolve uma cuidadosa avaliacdo das
oportunidades comerciais, bem como uma andlise rigorosa das regulamentacdes
sanitérias e fitossanitarias (SPS) associadas aos produtos importados. E imperativo
que o pais importador estabeleca requisitos claros de conformidade, garantindo
que os produtos atendam aos padrdes de seguranca alimentar estabelecidos. Isso
inclui, inicialmente, a elaboracdo da Andlise de Risco de Importacdo (ARI), para
posterior exigéncia de certificacdes de saide animal e a realizagdo de inspec¢des

rotineiras para assegurar a qualidade e seguranca dos produtos.

NegociagGes bilaterais entre os governos desempenham um papel
vital na definicdo de acordos comerciais especificos para os produtos de origem
animal, estabelecendo um quadro regulatério que atenda aos interesses do pais
importador. A preparacdo de documentagido aduaneira precisa e completa é
essencial para facilitar o processo de importagdo, garantindo transparéncia e
eficiéncia nas operacGes comerciais. A cooperagdo continua entre as autoridades
governamentais, o setor privado e as organizagdes industriais é crucial para
manter padrdes elevados e abordar desafios emergentes. Em dltima andlise, o pais
importador deve proporcionar transparéncia nas relacées e buscar um ambiente
comercial que assegure a entrada de produtos de origem animal seguros, saudaveis

e em conformidade com suas normas regulatdrias.

A noticia da chegada, em dezembro de 2023, de uma carga de 25
toneladas de filé de tilapia proveniente do Vietnd nos surpreendeu, conforme
relatado pela COMEX. Este fato é motivo de preocupacdo, uma vez que nenhuma
das etapas anteriormente descritas parece ter sido realizada ou, pelo menos,
comunicada a sociedade. As apreensdes em relagdo aos potenciais riscos sanitarios
suscitam inquietacdo diante da percepgdo de que o governo pode ter negligenciado

salvaguardas essenciais.
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Isto porque, o Cdédigo Sanitario dos Animais Aqudticos da OIE,
conhecido como "Cédigo Aquético", estabelece diretrizes para aprimorar a saude
e 0 bem-estar dos animais aquaticos globalmente. Isso inclui normas especificas
para garantir a segurancga no comércio internacional de animais aquaticos, como
anfibios, crustaceos, peixes e moluscos, bem como de seus produtos. As medidas
sanitarias delineadas no Cédigo Aquatico sdo destinadas a serem adotadas pelas
autoridades veterindrias dos paises envolvidos no comércio, tanto importadores
quanto exportadores. O objetivo é prevenir a propagacdo de agentes patogénicos
entre animais aquaticos, facilitando a deteccdo precoce, notificagdo e controle, ao
mesmo tempo em que se evitam barreiras sanitdrias desnecessarias que possam
prejudicar o comércio internacional. E essas medidas ndo foram levadas em

consideracio.

E relevante enfatizar que a Organizacio Mundial da Satide Animal
(OIE) desempenha um papel crucial como uma organizagio intergovernamental de
referéncia global em assuntos relacionados a satide animal. Sua fung¢do primordial
consiste em estabelecer padrdes internacionais para a seguranca sanitaria animal,
promovendo praticas seguras e facilitando o comércio internacional de animais e

seus derivados.

O Cdédigo Aquatico, em seu Capitulo 2.1., a publicacdo trata

especificamente das Andlises de Riscos de Importagdo. Destaco 3 pontos relevantes:

¢ O documento prezar por um processo transparente para todos
atores envolvidos;

¢ Apesar da argumentacdo errébnea amplamente utilizada, os
produtos de animais aquaticos também proporcionam riscos, e ndo
somente animais vivos;

 Das etapas descritas abaixo, a primeira trata da identificacdo dos
perigos e deixa claro que a ARI deve ser por espécie e nao processo
produtivo, conforme:

“Osriscos identificados seriam aqueles apropriados d espécie que estd

sendo importada, ou da qual a mercadoria é derivada, e que podem estar presentes no pats
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exportador. E entdo necessdrio identificar se cada perigo jd estd presente no pats importador,
e se é uma doenga listada ou estd sujeito a controle ou erradicagdo nesse pais para garantir
que as medidas de importagdo ndo sdo mais restritivas ao comércio do que as aplicadas

dentro do pais.”

Portanto, se existiu extensdo da ARI do pangasius para a tilapia, por
simplesmente compreender que o processo produtivo é similar, mesmo se tratando

de espécies diferentes, o governo errou.

Na legislacdo brasileira, a Andlise de Risco de Importagdo (ARI)
encontra sua descricdo nos artigos 80 a 83 do Decreto n°® 5.741, de 2006, e na
Instrucdo Normativa (IN) n® 2, de 2018, emanada pela Secretaria Especial da
Aquicultura e da Pesca da Presidéncia da Republica, que versa sobre a analise
de risco de importac¢do de organismos aquaticos e seus derivados. Em ambos os
contextos normativos, nao hd disposicio expressa que permita a ampliacdo da
ARI para abranger diferentes espécies de animais aquaticos provenientes de uma

mesma nagao.

Outro risco iminente que merece atencdo é a enfermidade viral
conhecida como TiLV (Virus da Tilapia Lake). Reconhecida amplamente por
sua capacidade de ocasionar elevadas taxas de mortalidade, a doenga impacta
especialmente a populacio de alevinos e tilapias juvenis, com indices de letalidade
variando de 10% a 90%. Diversos paises, tais como Equador, Israel, Coldmbia e
Egito, ja reportaram incidéncias dessa patologia. Contudo, suspeita-se que em
diversas nacdes as mortalidades associadas a TiLV possam estar ocorrendo sem
uma identificacdo precisa, visto que a deteccdo eficiente sé é possivel por meio
de andlises de sequenciamento genético. Importante ressaltar que o Brasil, devido
a adocdo de protocolos rigorosos de biosseguranca, ndo registra a presenca da
doencga, sendo considerado isento de riscos. Por outro lado, o Vietna apresenta um
potencial risco de ocorréncia da TiLV, uma vez que importa animais de regides

onde a presenca do virus ja foi confirmada.

Diante das consideraveis apreensdes e das declaragdes proferidas pelo

atual Ministro da Pesca e Aquicultura, durante a Audiéncia Publica supracitada,
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referentes ao tema em andlise, torna-se completamente justificavel a relevancia do

requerimento de informagao dirigido ao referido Ministro.

Sala das Sessdes, 22 de janeiro de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, André de Paula, informações sobre a chegada, em território brasileiro, de uma remessa contendo 25 toneladas de filé de tilápia originário do Vietnã, ocorrida em dezembro de 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, André de Paula, informações sobre a chegada, em território brasileiro, de uma remessa contendo 25 toneladas de filé de tilápia originário do Vietnã, ocorrida em dezembro de 2023.

Nesses termos, questiona-se:

		· 	Em relação aos acordos comerciais entre Brasil e Vietnã, qual foi o momento da instauração da liberalização do mercado de tilápia proveniente do Vietnã?



· 	· 	Existe, presentemente, uma Análise de Risco de Importação (ARI) para avaliação exauriente dos perigos sanitários inerentes à espécie de tilápia oriunda do Vietnã? Se positivo, qual a data de sua execução?

· 	· 	Não obstante a contrariedade à legislação nacional e às diretrizes internacionais consignadas no Código Sanitário de Animais Aquáticos da Organização Mundial de Saúde Animal (OIE), é fidedigno afirmar que a Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA) concebeu, do ponto de vista sanitário, que o mercado da tilápia proveniente do Vietnã já se encontrava aberto devido à similitude em seu processo produtivo, em despeito das restrições legais?

· 	· 	Está o Brasil devidamente preparado para responder a eventualidade da introdução e propagação do vírus denominado “TiLV” (Tilapia Lake Virus)?

· 	JUSTIFICAÇÃO

Como membro da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária no Senado Federal, convidei o Ministro da Pesca e Aquicultura, Senhor André de Paula, para que comparecesse à referida Comissão a fim de prestar informações sobre os termos do acordo bilateral realizado entre Brasil e Vietnã, especialmente no que tange à importação de tilápia de águas vietnamitas, assunto que trouxe preocupação ao setor pesqueiro nacional.

 A audiência pública ocorreu no dia 6 de dezembro de 2023, momento em que o Excelentíssimo Ministro forneceu elucidativos sobre o processo de importação de tilápia e compartilhou detalhes adicionais acerca do atual panorama do setor.

Na reunião, o representante da pasta refutou com veemência as assertivas acerca da hipotética importação de tilápia proveniente do Vietnã pelo governo, assegurando, categoricamente, que subsistia apenas um pacto de cooperação técnica desprovido de impacto prejudicial aos nossos produtores.

Diante dos questionamentos, a resposta foi:  “Reiteramos o papel do MPA na defesa intransigente dos produtores nacionais”, ainda na ocasião, para tranquilizar o setor pesqueiro, o ministro apresentou ofício do Ministério das Relações Exteriores (MRE) afirmando “que não há negociações em andamento de acordo comercial com o Vietnã, e que o MRE não tem conhecimento de negociações sanitárias voltadas para a abertura de mercado de tilápias com aquele país ou com outros”.

Ressalto que do ponto de vista do país importador, a abertura de mercado para produtos de origem animal envolve uma cuidadosa avaliação das oportunidades comerciais, bem como uma análise rigorosa das regulamentações sanitárias e fitossanitárias (SPS) associadas aos produtos importados. É imperativo que o país importador estabeleça requisitos claros de conformidade, garantindo que os produtos atendam aos padrões de segurança alimentar estabelecidos. Isso inclui, inicialmente, a elaboração da Análise de Risco de Importação (ARI), para posterior exigência de certificações de saúde animal e a realização de inspeções rotineiras para assegurar a qualidade e segurança dos produtos.

Negociações bilaterais entre os governos desempenham um papel vital na definição de acordos comerciais específicos para os produtos de origem animal, estabelecendo um quadro regulatório que atenda aos interesses do país importador. A preparação de documentação aduaneira precisa e completa é essencial para facilitar o processo de importação, garantindo transparência e eficiência nas operações comerciais. A cooperação contínua entre as autoridades governamentais, o setor privado e as organizações industriais é crucial para manter padrões elevados e abordar desafios emergentes. Em última análise, o país importador deve proporcionar transparência nas relações e buscar um ambiente comercial que assegure a entrada de produtos de origem animal seguros, saudáveis e em conformidade com suas normas regulatórias.

A notícia da chegada, em dezembro de 2023, de uma carga de 25 toneladas de filé de tilápia proveniente do Vietnã nos surpreendeu, conforme relatado pela COMEX. Este fato é motivo de preocupação, uma vez que nenhuma das etapas anteriormente descritas parece ter sido realizada ou, pelo menos, comunicada à sociedade. As apreensões em relação aos potenciais riscos sanitários suscitam inquietação diante da percepção de que o governo pode ter negligenciado salvaguardas essenciais.

Isto porque, o Código Sanitário dos Animais Aquáticos da OIE, conhecido como “Código Aquático”, estabelece diretrizes para aprimorar a saúde e o bem-estar dos animais aquáticos globalmente. Isso inclui normas específicas para garantir a segurança no comércio internacional de animais aquáticos, como anfíbios, crustáceos, peixes e moluscos, bem como de seus produtos. As medidas sanitárias delineadas no Código Aquático são destinadas a serem adotadas pelas autoridades veterinárias dos países envolvidos no comércio, tanto importadores quanto exportadores. O objetivo é prevenir a propagação de agentes patogênicos entre animais aquáticos, facilitando a detecção precoce, notificação e controle, ao mesmo tempo em que se evitam barreiras sanitárias desnecessárias que possam prejudicar o comércio internacional. E essas medidas não foram levadas em consideração.

É relevante enfatizar que a Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) desempenha um papel crucial como uma organização intergovernamental de referência global em assuntos relacionados à saúde animal. Sua função primordial consiste em estabelecer padrões internacionais para a segurança sanitária animal, promovendo práticas seguras e facilitando o comércio internacional de animais e seus derivados.

O Código Aquático, em seu Capítulo 2.1., a publicação trata especificamente das Análises de Riscos de Importação. Destaco 3 pontos relevantes:

		O documento prezar por um processo transparente para todos atores envolvidos;



		Apesar da argumentação errônea amplamente utilizada, os produtos de animais aquáticos também proporcionam riscos, e não somente animais vivos;



		Das etapas descritas abaixo, a primeira trata da identificação dos perigos e deixa claro que a ARI deve ser por espécie e não processo produtivo, conforme:



                    “Os riscos identificados seriam aqueles apropriados à  espécie  que está sendo importada, ou da qual a mercadoria é derivada, e que podem estar presentes no país exportador. É então necessário identificar se cada perigo já está presente no país importador, e se é uma doença listada ou está sujeito a controle ou erradicação nesse país para garantir que as medidas de importação não são mais restritivas ao comércio do que as aplicadas dentro do país.”

Portanto, se existiu extensão da ARI do pangasius para a tilápia, por simplesmente compreender que o processo produtivo é similar, mesmo se tratando de espécies diferentes, o governo errou.

Na legislação brasileira, a Análise de Risco de Importação (ARI) encontra sua descrição nos artigos 80 a 83 do Decreto nº 5.741, de 2006, e na Instrução Normativa (IN) nº 2, de 2018, emanada pela Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Presidência da República, que versa sobre a análise de risco de importação de organismos aquáticos e seus derivados. Em ambos os contextos normativos, não há disposição expressa que permita a ampliação da ARI para abranger diferentes espécies de animais aquáticos provenientes de uma mesma nação.

Outro risco iminente que merece atenção é a enfermidade viral conhecida como TiLV (Vírus da Tilapia Lake). Reconhecida amplamente por sua capacidade de ocasionar elevadas taxas de mortalidade, a doença impacta especialmente a população de alevinos e tilápias juvenis, com índices de letalidade variando de 10% a 90%. Diversos países, tais como Equador, Israel, Colômbia e Egito, já reportaram incidências dessa patologia. Contudo, suspeita-se que em diversas nações as mortalidades associadas à TiLV possam estar ocorrendo sem uma identificação precisa, visto que a detecção eficiente só é possível por meio de análises de sequenciamento genético. Importante ressaltar que o Brasil, devido à adoção de protocolos rigorosos de biossegurança, não registra a presença da doença, sendo considerado isento de riscos. Por outro lado, o Vietnã apresenta um potencial risco de ocorrência da TiLV, uma vez que importa animais de regiões onde a presença do vírus já foi confirmada.

Diante das consideráveis apreensões e das declarações proferidas pelo atual Ministro da Pesca e Aquicultura, durante a Audiência Pública supracitada, referentes ao tema em análise, torna-se completamente justificável a relevância do requerimento de informação dirigido ao referido Ministro.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2024.

Senador Jorge Seif

(PL - SC)
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 1.

 
 
 Em relação aos acordos comerciais entre Brasil e Vietnã, qual foi o momento da instauração da liberalização do mercado de tilápia proveniente do Vietnã?



 
 
 2.

 
 
 Existe, presentemente, uma Análise de Risco de Importação (ARI) para avaliação exauriente dos perigos sanitários inerentes à espécie de tilápia oriunda do Vietnã? Se positivo, qual a data de sua execução?



 
 
 3.

 
 
 Não obstante a contrariedade à legislação nacional e às diretrizes internacionais consignadas no Código Sanitário de Animais Aquáticos da Organização Mundial de Saúde Animal (OIE), é fidedigno afirmar que a Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA) concebeu, do ponto de vista sanitário, que o mercado da tilápia proveniente do Vietnã já se encontrava aberto devido à similitude em seu processo produtivo, em despeito das restrições legais?



 
 
 4.

 
 
 Está o Brasil devidamente preparado para responder a eventualidade da introdução e propagação do vírus denominado "TiLV" (Tilapia Lake Virus)?



     JUSTIFICAÇÃO    Como membro da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária no Senado Federal, convidei o Ministro da Pesca e Aquicultura, Senhor André de Paula, para que comparecesse à referida Comissão a fim de prestar informações sobre os termos do acordo bilateral realizado entre Brasil e Vietnã, especialmente no que tange à importação de tilápia de águas vietnamitas, assunto que trouxe preocupação ao setor pesqueiro nacional.
  A audiência pública ocorreu no dia 6 de dezembro de 2023, momento em que o Excelentíssimo Ministro forneceu elucidativos sobre o processo de importação de tilápia e compartilhou detalhes adicionais acerca do atual panorama do setor.
 Na reunião, o representante da pasta refutou com veemência as assertivas acerca da hipotética importação de tilápia proveniente do Vietnã pelo governo, assegurando, categoricamente, que subsistia apenas um pacto de cooperação técnica desprovido de impacto prejudicial aos nossos produtores.
 Diante dos questionamentos, a resposta foi:  “Reiteramos o papel do MPA na defesa intransigente dos produtores nacionais”, ainda na ocasião, para tranquilizar o setor pesqueiro, o ministro apresentou ofício do Ministério das Relações Exteriores (MRE) afirmando “que não há negociações em andamento de acordo comercial com o Vietnã, e que o MRE não tem conhecimento de negociações sanitárias voltadas para a abertura de mercado de tilápias com aquele país ou com outros”.
 Ressalto que do ponto de vista do país importador, a abertura de mercado para produtos de origem animal envolve uma cuidadosa avaliação das oportunidades comerciais, bem como uma análise rigorosa das regulamentações sanitárias e fitossanitárias (SPS) associadas aos produtos importados. É imperativo que o país importador estabeleça requisitos claros de conformidade, garantindo que os produtos atendam aos padrões de segurança alimentar estabelecidos. Isso inclui, inicialmente, a elaboração da Análise de Risco de Importação (ARI), para posterior exigência de certificações de saúde animal e a realização de inspeções rotineiras para assegurar a qualidade e segurança dos produtos.
 Negociações bilaterais entre os governos desempenham um papel vital na definição de acordos comerciais específicos para os produtos de origem animal, estabelecendo um quadro regulatório que atenda aos interesses do país importador. A preparação de documentação aduaneira precisa e completa é essencial para facilitar o processo de importação, garantindo transparência e eficiência nas operações comerciais. A cooperação contínua entre as autoridades governamentais, o setor privado e as organizações industriais é crucial para manter padrões elevados e abordar desafios emergentes. Em última análise, o país importador deve proporcionar transparência nas relações e buscar um ambiente comercial que assegure a entrada de produtos de origem animal seguros, saudáveis e em conformidade com suas normas regulatórias.
 A notícia da chegada, em dezembro de 2023, de uma carga de 25 toneladas de filé de tilápia proveniente do Vietnã nos surpreendeu, conforme relatado pela COMEX. Este fato é motivo de preocupação, uma vez que nenhuma das etapas anteriormente descritas parece ter sido realizada ou, pelo menos, comunicada à sociedade. As apreensões em relação aos potenciais riscos sanitários suscitam inquietação diante da percepção de que o governo pode ter negligenciado salvaguardas essenciais.
 Isto porque, o Código Sanitário dos Animais Aquáticos da OIE, conhecido como "Código Aquático", estabelece diretrizes para aprimorar a saúde e o bem-estar dos animais aquáticos globalmente. Isso inclui normas específicas para garantir a segurança no comércio internacional de animais aquáticos, como anfíbios, crustáceos, peixes e moluscos, bem como de seus produtos. As medidas sanitárias delineadas no Código Aquático são destinadas a serem adotadas pelas autoridades veterinárias dos países envolvidos no comércio, tanto importadores quanto exportadores. O objetivo é prevenir a propagação de agentes patogênicos entre animais aquáticos, facilitando a detecção precoce, notificação e controle, ao mesmo tempo em que se evitam barreiras sanitárias desnecessárias que possam prejudicar o comércio internacional. E essas medidas não foram levadas em consideração.
 É relevante enfatizar que a Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) desempenha um papel crucial como uma organização intergovernamental de referência global em assuntos relacionados à saúde animal. Sua função primordial consiste em estabelecer padrões internacionais para a segurança sanitária animal, promovendo práticas seguras e facilitando o comércio internacional de animais e seus derivados.
 O Código Aquático, em seu Capítulo 2.1., a publicação trata especificamente das Análises de Riscos de Importação. Destaco 3 pontos relevantes:
 
 
 
 •

 
 O documento prezar por um processo transparente para todos atores envolvidos;


 
 
 •

 
 Apesar da argumentação errônea amplamente utilizada, os produtos de animais aquáticos também proporcionam riscos, e não somente animais vivos;


 
 
 •

 
 Das etapas descritas abaixo, a primeira trata da identificação dos perigos e deixa claro que a ARI deve ser por espécie e não processo produtivo, conforme:



 
                     “Os riscos identificados seriam aqueles apropriados à  
 espécie
 que está sendo importada, ou da qual a mercadoria é derivada, e que podem estar presentes no país exportador. É então necessário identificar se cada perigo já está presente no país importador, e se é uma doença listada ou está sujeito a controle ou erradicação nesse país para garantir que as medidas de importação não são mais restritivas ao comércio do que as aplicadas dentro do país.”

 Portanto, se existiu extensão da ARI do pangasius para a tilápia, por simplesmente compreender que o processo produtivo é similar, mesmo se tratando de espécies diferentes, o governo errou.
 Na legislação brasileira, a Análise de Risco de Importação (ARI) encontra sua descrição nos artigos 80 a 83 do Decreto nº 5.741, de 2006, e na Instrução Normativa (IN) nº 2, de 2018, emanada pela Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Presidência da República, que versa sobre a análise de risco de importação de organismos aquáticos e seus derivados. Em ambos os contextos normativos, não há disposição expressa que permita a ampliação da ARI para abranger diferentes espécies de animais aquáticos provenientes de uma mesma nação.
 Outro risco iminente que merece atenção é a enfermidade viral conhecida como TiLV (Vírus da Tilapia Lake). Reconhecida amplamente por sua capacidade de ocasionar elevadas taxas de mortalidade, a doença impacta especialmente a população de alevinos e tilápias juvenis, com índices de letalidade variando de 10% a 90%. Diversos países, tais como Equador, Israel, Colômbia e Egito, já reportaram incidências dessa patologia. Contudo, suspeita-se que em diversas nações as mortalidades associadas à TiLV possam estar ocorrendo sem uma identificação precisa, visto que a detecção eficiente só é possível por meio de análises de sequenciamento genético. Importante ressaltar que o Brasil, devido à adoção de protocolos rigorosos de biossegurança, não registra a presença da doença, sendo considerado isento de riscos. Por outro lado, o Vietnã apresenta um potencial risco de ocorrência da TiLV, uma vez que importa animais de regiões onde a presença do vírus já foi confirmada.
 Diante das consideráveis apreensões e das declarações proferidas pelo atual Ministro da Pesca e Aquicultura, durante a Audiência Pública supracitada, referentes ao tema em análise, torna-se completamente justificável a relevância do requerimento de informação dirigido ao referido Ministro.     Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2024.             Senador Jorge Seif  (PL - SC)          


   Requerimento true 2024   INFORMACAO  Parlamentar  informações sobre a chegada, em território brasileiro, de uma remessa contendo 25 toneladas de filé de tilápia originário do Vietnã, ocorrida em dezembro de 2023.  Secretário-Geral da Mesa  CPI DA BRASKEM  s6342   0  false  f-informacoes  0  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  14  Plenário  Gabinete do Senador Jorge Seif  <p>Como membro da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária no Senado Federal, convidei o Ministro da Pesca e Aquicultura, Senhor André de Paula, para que comparecesse à referida Comissão a fim de prestar informações sobre os termos do acordo bilateral realizado entre Brasil e Vietnã, especialmente no que tange à importação de tilápia de águas vietnamitas, assunto que trouxe preocupação ao setor pesqueiro nacional.</p>

<p> A audiência pública ocorreu no dia 6 de dezembro de 2023, momento em que o Excelentíssimo Ministro forneceu elucidativos sobre o processo de importação de tilápia e compartilhou detalhes adicionais acerca do atual panorama do setor.</p>

<p>Na reunião, o representante da pasta refutou com veemência as assertivas acerca da hipotética importação de tilápia proveniente do Vietnã pelo governo, assegurando, categoricamente, que subsistia apenas um pacto de cooperação técnica desprovido de impacto prejudicial aos nossos produtores.</p>

<p>Diante dos questionamentos, a resposta foi:  “Reiteramos o papel do MPA na defesa intransigente dos produtores nacionais”, ainda na ocasião, para tranquilizar o setor pesqueiro, o ministro apresentou ofício do Ministério das Relações Exteriores (MRE) afirmando “que não há negociações em andamento de acordo comercial com o Vietnã, e que o MRE não tem conhecimento de negociações sanitárias voltadas para a abertura de mercado de tilápias com aquele país ou com outros”.</p>

<p>Ressalto que do ponto de vista do país importador, a abertura de mercado para produtos de origem animal envolve uma cuidadosa avaliação das oportunidades comerciais, bem como uma análise rigorosa das regulamentações sanitárias e fitossanitárias (SPS) associadas aos produtos importados. É imperativo que o país importador estabeleça requisitos claros de conformidade, garantindo que os produtos atendam aos padrões de segurança alimentar estabelecidos. Isso inclui, inicialmente, a elaboração da Análise de Risco de Importação (ARI), para posterior exigência de certificações de saúde animal e a realização de inspeções rotineiras para assegurar a qualidade e segurança dos produtos.</p>

<p>Negociações bilaterais entre os governos desempenham um papel vital na definição de acordos comerciais específicos para os produtos de origem animal, estabelecendo um quadro regulatório que atenda aos interesses do país importador. A preparação de documentação aduaneira precisa e completa é essencial para facilitar o processo de importação, garantindo transparência e eficiência nas operações comerciais. A cooperação contínua entre as autoridades governamentais, o setor privado e as organizações industriais é crucial para manter padrões elevados e abordar desafios emergentes. Em última análise, o país importador deve proporcionar transparência nas relações e buscar um ambiente comercial que assegure a entrada de produtos de origem animal seguros, saudáveis e em conformidade com suas normas regulatórias.</p>

<p>A notícia da chegada, em dezembro de 2023, de uma carga de 25 toneladas de filé de tilápia proveniente do Vietnã nos surpreendeu, conforme relatado pela COMEX. Este fato é motivo de preocupação, uma vez que nenhuma das etapas anteriormente descritas parece ter sido realizada ou, pelo menos, comunicada à sociedade. As apreensões em relação aos potenciais riscos sanitários suscitam inquietação diante da percepção de que o governo pode ter negligenciado salvaguardas essenciais.</p>

<p>Isto porque, o Código Sanitário dos Animais Aquáticos da OIE, conhecido como "Código Aquático", estabelece diretrizes para aprimorar a saúde e o bem-estar dos animais aquáticos globalmente. Isso inclui normas específicas para garantir a segurança no comércio internacional de animais aquáticos, como anfíbios, crustáceos, peixes e moluscos, bem como de seus produtos. As medidas sanitárias delineadas no Código Aquático são destinadas a serem adotadas pelas autoridades veterinárias dos países envolvidos no comércio, tanto importadores quanto exportadores. O objetivo é prevenir a propagação de agentes patogênicos entre animais aquáticos, facilitando a detecção precoce, notificação e controle, ao mesmo tempo em que se evitam barreiras sanitárias desnecessárias que possam prejudicar o comércio internacional. E essas medidas não foram levadas em consideração.</p>

<p>É relevante enfatizar que a Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) desempenha um papel crucial como uma organização intergovernamental de referência global em assuntos relacionados à saúde animal. Sua função primordial consiste em estabelecer padrões internacionais para a segurança sanitária animal, promovendo práticas seguras e facilitando o comércio internacional de animais e seus derivados.</p>

<p>O Código Aquático, em seu Capítulo 2.1., a publicação trata especificamente das Análises de Riscos de Importação. Destaco 3 pontos relevantes:</p>

<ul>
	<li>O documento prezar por um processo transparente para todos atores envolvidos;</li>
	<li>Apesar da argumentação errônea amplamente utilizada, os produtos de animais aquáticos também proporcionam riscos, e não somente animais vivos;</li>
	<li>Das etapas descritas abaixo, a primeira trata da identificação dos perigos e deixa claro que a ARI deve ser por espécie e não processo produtivo, conforme :</li>
</ul>

<p><em>                    “Os riscos identificados seriam aqueles apropriados à <strong><u>espécie</u></strong> que está sendo importada, ou da qual a mercadoria é derivada, e que podem estar presentes no país exportador. É então necessário identificar se cada perigo já está presente no país importador, e se é uma doença listada ou está sujeito a controle ou erradicação nesse país para garantir que as medidas de importação não são mais restritivas ao comércio do que as aplicadas dentro do país.”</em></p>

<p>Portanto, se existiu extensão da ARI do pangasius para a tilápia, por simplesmente compreender que o processo produtivo é similar, mesmo se tratando de espécies diferentes, o governo errou.</p>

<p>Na legislação brasileira, a Análise de Risco de Importação (ARI) encontra sua descrição nos artigos 80 a 83 do Decreto nº 5.741, de 2006, e na Instrução Normativa (IN) nº 2, de 2018, emanada pela Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca da Presidência da República, que versa sobre a análise de risco de importação de organismos aquáticos e seus derivados. Em ambos os contextos normativos, não há disposição expressa que permita a ampliação da ARI para abranger diferentes espécies de animais aquáticos provenientes de uma mesma nação.</p>

<p>Outro risco iminente que merece atenção é a enfermidade viral conhecida como TiLV (Vírus da Tilapia Lake). Reconhecida amplamente por sua capacidade de ocasionar elevadas taxas de mortalidade, a doença impacta especialmente a população de alevinos e tilápias juvenis, com índices de letalidade variando de 10% a 90%. Diversos países, tais como Equador, Israel, Colômbia e Egito, já reportaram incidências dessa patologia. Contudo, suspeita-se que em diversas nações as mortalidades associadas à TiLV possam estar ocorrendo sem uma identificação precisa, visto que a detecção eficiente só é possível por meio de análises de sequenciamento genético. Importante ressaltar que o Brasil, devido à adoção de protocolos rigorosos de biossegurança, não registra a presença da doença, sendo considerado isento de riscos. Por outro lado, o Vietnã apresenta um potencial risco de ocorrência da TiLV, uma vez que importa animais de regiões onde a presença do vírus já foi confirmada.</p>

<p>Diante das consideráveis apreensões e das declarações proferidas pelo atual Ministro da Pesca e Aquicultura, durante a Audiência Pública supracitada, referentes ao tema em análise, torna-se completamente justificável a relevância do requerimento de informação dirigido ao referido Ministro.</p>
   Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura  true  <p>Nesses termos, questiona-se:</p>

<ol>
	<li>
	<p>Em relação aos acordos comerciais entre Brasil e Vietnã, qual foi o momento da instauração da liberalização do mercado de tilápia proveniente do Vietnã?</p>
	</li>
	<li>
	<p>Existe, presentemente, uma Análise de Risco de Importação (ARI) para avaliação exauriente dos perigos sanitários inerentes à espécie de tilápia oriunda do Vietnã? Se positivo, qual a data de sua execução?</p>
	</li>
	<li>
	<p>Não obstante a contrariedade à legislação nacional e às diretrizes internacionais consignadas no Código Sanitário de Animais Aquáticos da Organização Mundial de Saúde Animal (OIE), é fidedigno afirmar que a Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA) concebeu, do ponto de vista sanitário, que o mercado da tilápia proveniente do Vietnã já se encontrava aberto devido à similitude em seu processo produtivo, em despeito das restrições legais?</p>
	</li>
	<li>
	<p>Está o Brasil devidamente preparado para responder a eventualidade da introdução e propagação do vírus denominado "TiLV" (Tilapia Lake Virus)?</p>
	</li>
</ol>
  André de Paula  o Senhor  alternativo   data 22/01/2024  GUSTAVO A. SABÓIA VIEIRA  Senhor Presidente      
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2601 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1171, DE 2023 CMMPV 1171/2023   2602 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1172, DE 2023 CMMPV 1172/2023   2603 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1173, DE 2023 CMMPV 1173/2023   2622 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1178, DE 2023 CMMPV 1178/2023   2623 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1179, DE 2023 CMMPV 1179/2023   2625 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1181, DE 2023 CMMPV 1181/2023   2626 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1182, DE 2023 CMMPV 1182/2023   2631 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1184, DE 2023 CMMPV 1184/2023   2632 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1185, DE 2023 CMMPV 1185/2023   2633 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1186, DE 2023 CMMPV 1186/2023   2634 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1187, DE 2023 CMMPV 1187/2023   2639 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1189, DE 2023 CMMPV 1189/2023   2644 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1192, DE 2023 CMMPV 1192/2023   2647 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1198, DE 2023 CMMPV 1198/2023   2649 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1199, DE 2023 CMMPV 1199/2023   2650 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1201, DE 2023 CMMPV 1201/2023   2651 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1202, DE 2023 CMMPV 1202/2023   2652 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1203, DE 2023 CMMPV 1203/2023   2653 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1205, DE 2023 CMMPV 1205/2023
           
                
					#set($verbo = 'Requer ')
					#set($preambulo = 'que sejam prestadas, pel')
					#if($madoc.size($madoc.valueOf.q-nome) > 0)
            #set($nome = ', ' + $madoc.valueOf.q-nome + ', ')
					#else
					  #set($nome = ', ')
 					#end
					#set($objetivo = $madoc.lowercaseInitial($madoc.valueOf.q-objetivo))

					#set($ementaGerada = $verbo + $preambulo + $madoc.valueOf.q-tipo-tratamento + ' ' + $madoc.valueOf.q-cargo + ' ' + $nome + ' ' + $madoc.removeFinalDot($objetivo) + '.')
					#set($apresentarEmentaGerada = true)

					#set($fundamentacoes = {
						'f-informacoes': 'nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal',
						'f-documentos': 'nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal',
						'f-informacoes-documentos': 'nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal',
						'f-informacoes-documentos-cpi': 'nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 1579 de 1952 e do art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal',
						'f-operacoes-financeiras': 'nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal'
					})

					#set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))


					$verboRequeiro, $fundamentacao, $preambulo$madoc.valueOf.q-tipo-tratamento $madoc.valueOf.q-cargo $nome

					$madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-objetivo}))).
					
            






madoc-skeleton.xml

   Esqueleto padrão Requerimento 
              CPI Criação
         Senador 




